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LEI n°  1.1241 2010. 

"Dispõe sobre a concessão de revisão geral 

de vencimentos e proventos aos servidores 

públicos municipais ativos e inativos." 

A Câmara Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeita do Município, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido o reajuste dos vencimentos e 

proventos dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, no percentual de 4% 

(quatro por cento) incidente sobre o vencimento ou provento básico, a título de 

ganho real e de recomposição das perdas salariais conforme índice inflacionário do 

INPC-IBGE apurado no período de fevereiro a dezembro de 2009,. 

Art. 2°. O presente reajuste beneficia todos os servidores 

municipais. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2010. 

Inconfidentes, MG, Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2010. 
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